
 

 

PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS DE TRADUTORES “AD-HOC” -  FEVEREIRO – 2021 

 

 

PORTARIA N°. 089/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO CATEGORIA 5º (QUINTO) emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de 

EDGAR RAMON PRADO. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 090/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

4º (VE) de TAYNON MORAES MARTINS. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

 

PORTARIA N°. 091/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documentos: (2) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); (1) CERTIFICAÇÃO DE REGISTRO DE TÍTULO 

(VE) de NATHALIE CAROLINA REYES PACHECO. Documentos este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

 

PORTARIA N°. 092/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de JEAN CARLOS FIGUERA RIERA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

 

 

 

 

 

  

 



 

 

PORTARIA N°. 093/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento:      (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE KEISER JOHAN GARCIA CONDALES. Documento este requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 02 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 094/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO de SAEL JOSE PEREZ. Documento este requerido pelo(a), mãe senhora Maria Levina Perez, para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                

PORTARIA N°. 095/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO de LENIS PRINSI GIRÓN BATISTA. Documento este requerido pelo(a), mãe senhora Maria Zuleide 

Batista Aguiar, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                              

PORTARIA N°. 096/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) DIPLOMA DO ENSINO 

MÉDIO (VE); (1) HISTÓRICO DO ENSINO MÉDIO (VE) de YEDIGMAR CAROLINA QUIRPA CORDERO. 

Documentos este requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                                                                      

PORTARIA N°. 097/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de RONNIER DE JESUS MATA PERALES. Documento este requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 04 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 



 

 

 

PORTARIA N°. 098/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de HENDER ISMAEL CASTILLO ALIENDRE. Documento este requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 04 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 099/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE) de JEAN CARLOS BRITO. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 04 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                          

PORTARIA N°. 100/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento:      (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de ALFREDO ALEJANDRO FIGUERA COA. Documento este requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 04 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 101/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de LUIS JAVIER TOCUYO 

CONDE. Documentos este requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 04 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 102/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE MOTORISTA 

GUIANENSE CATEGORIA MC (carro) de CELIANE SANTIAGO IANCU. Documento este requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                    

PORTARIA N°. 103/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento:     (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de WILMER ALEXANDER HERNANDEZ JIMENEZ. Documento este requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

  

PORTARIA N°. 104/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de OVIDIO JOSE APONTE BLASCO. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

    

PORTARIA N°. 105/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CERTIFICAÇÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS DE NADA CONSTA (CUBA) de MARIO MIGUEL CHALA TANDRON. Documento 

este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 106/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2 (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA 

CATEGORIA 5 de OSCAR DANIEL BETANCOURT VILLAZANA. Documentos este requerido pelo(a), mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 107/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento:  (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

3º (VE); de YAMILET DEL CARMEN LANDAETA GARCIA. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 108/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

3º (VE); de EDGAR DE JESUS CAMPOS MARIÑO. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 109/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

3º (VE); de EDGAR DE JESUS CAMPOS MARIÑO. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 110/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento:      (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

5º (VE); de HECTOR ALEXIS VARELA. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 111/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Vitor Rafael Siqueira de Araújo, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa 

para a língua Inglesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO, contendo: 1 folha e 1 lado; (1) HISTÓRICO ESCOLAR DE GRADUAÇÃO, contendo: 2 folhas e 

3 lados (BRASIL) em nome de MAÍZA DAIANY CARVALHO ACIOLE. Documentos este requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Exterior.                                                                          

Boa Vista–RR, 09 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

                           

PORTARIA N°. 112/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

4 (VE) de RAMÓN ANTÓNIO LARA GONZÁLEZ. Documento este requerido pelo mesmo(a) para fins de legalização 

no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 113/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) CERTIDÃO DE CASAMENTO (VE) de 

VICTOR GUAROA PAYANO CRUZ. Documento este requerido pelo mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                 
 

 

 

 

 

 

 

 

    

                         



 

 

PORTARIA N°. 114/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

4 (VE) de BELKYS ALEIDA GARCIA VILLAMIZAR. Documento este requerido pelo mesmo(a) para fins de 

legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 115/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

CATEGORIA B (CUBA) de DAILET OCHOA GUERRA. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

 

PORTARIA N°. 116/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

5º (VE) de LEONEL OCTAVIO GUZMAN FLORES. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

   

PORTARIA N°. 117/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE)  de JONATHAN JOSE 

GONZALEZ BRICEÑO. Documentos este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

  

PORTARIA N°. 118/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); de DIEGO ALONSO TORRES LEZAMA. Documento este requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 



 

 

 
PORTARIA N°. 119/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de GRESLIZ ZULAY AGUILERA UZCATEGUI. Documento este requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 120/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE)  de ESMIR EMILIO 

PERDOMO. Documentos este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 121/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CONSTANCIA DE 

PROMOÇÃO DO ENSINO BÁSICO (VE) de YOSELIN ANTONELLA JUAREZ MARTINEZ. Documento este 

requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                                     

 
PORTARIA N°. 122/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

3º (VE) de MARIA TERESA BELANDRIA EXPOSITO. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 11 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                         



 

 

PORTARIA N°. 123/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (VE); 

(1) DECLARAÇÃO ESTADO CIVIL (VE) de JOSÉ GREGORIO RONDON GUANARE. Documentos este requerido 

pelo mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 18 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                              

PORTARIA N°. 124/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

(COLÔMBIA); (1) CERTIFICADO DE ANTECEDENTES PENAIS (COLÔMBIA) de CLAUDIA PATRICIA 

MENCO BALDOVINO. Documentos este requerido pelo mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 18 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 125/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos:    (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (VE); 

(1) DIPLOMA DE ENSINO MÉDIO (VE); (1) HISTÓRICO ESCOLAR DE ENDINO MÉDIO REGULAR (VE); 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR DE ENSINO MÉDIO PROFISSIONALIZANTE (VE); (1) CERTIFICAÇÃO DE 

REGISTRO PROFICIONAL (VE); (1) HISTÓRICO ESCOLAR DE BACHAREL EM PSICOLOGIA COM 

CARGA HORÁRIA E CRÉDITOS (VE); (1) ESCALA DE NOTAS DE BACHAREL EM PSICOLOGIA (VE);       

(1) HISTÓRICO ESCOLAR DE BACHAREL EM PSICOLOGIA COM NOTAS (VE); (1) ATA DE CONCLUSÃO 

DE CURSO DE BACHAREL EM  PSICOLOGIA (VE); (1) CERTIFICAÇÃO DE ÍNDICES ACADÊMICOS (VE) 

(1) DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO (VE) de ERICKMAR JOSHUA RODRIGUEZ MOGOLLÓN. 

Documentos este requerido pelo mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 18 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                               

PORTARIA N°. 126/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa para a língua 

Espanhola do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos: (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

(BRASIL); (1) CERTIDÃO DE NEGATIVA DE REGISTRO DE CASAMENTO (BRASIL)    (1) CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS (BRASIL); (1) CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO CRIMINAL (BRASIL)  

de THALIA KEETELEN RODRIGUES MIRANDA. Documentos este requerido pelo mesmo(a) para fins de 

legalização no Exterior.  

Boa Vista–RR, 18 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 127/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de PEDRO JACKVIN VARGAS ROMERO. Documento este requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 18 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 128/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de HERNAN RAFAEL APISCOPE JIMENEZ. Documento este requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 18 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 129/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); de MAIKOL ANSELMO MAY BAEZ. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 18 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 130/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Portuguesa para a 

língua Inglesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos:       (1) DIPLOMA: BACHAREL(a) em 

SECRETARIADO EXECUTIVO; (1) HISTÓRICO ESCOLAR de MARLENE ARAÚJO DA SILVA. Documentos 

este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Exterior. 

Boa Vista–RR, 18 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 131/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento: (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 

5º (VE)  de NELSON JOSE ALFONZO SISO. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil.   

Boa Vista–RR, 18 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

 

PORTARIA N°. 132/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento: (1) DIPLOMA DE MÉDICO 

CIRURGIÃO (VE) de LUIZA CLÁUDIA DO NASCIMENTO BARROS. Documento este requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 133/2021 – Tradução.  

Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documentos: (1) DIPLOMA DE ENGENHEIRO 

CIVIL (VE); (1) NOTAS CERTIFICADAS DO CURSO ENGENHARIA CIVIL (VE); (1) CERTIFICAÇÃO DE 

PROGRAMA DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL (VE); (1) PLANO DE ESTUDOS DE ENGENHARIA CIVIL 

(VE); (1) CONSTÂNCIA DE CONCLUSÃO DE ESTUDOS DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL (VE); (1) 

CONSTÂNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE POSIÇÃO E RANK  (1) CONSTÂNCIA DE ESTUDOS REALIZADOS 

(VE) de WYLDSON TELES DA SILVA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 134/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de ELVIS JOSE MANEIRO MORENO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 135/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO  

(VE); (1) CERTIFICADO DO ENSINO MÉDIO (VE);  (1) CERTIFICADO DE ASSISTENTE LABORATÓRIO 

II (VE); (1) CERTIFICADO DE NOTAS DO ENSINO BÁSICO E MÉDIO (VE) de NEWMELYS DEL VALLE 

TORRES GASCON. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 136/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de JOEL ENRIQUE COLON 

PALMA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 137/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de DANNOLBER DEL 

VALLE MONTIEL CARVAJAL. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 138/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de GIOVANNA KRISCIA ANDRADE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                             



 

 

PORTARIA N°. 139/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de IKARO HENRIQUE ANDRADE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 140/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento: (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO CATEGORIA 5º (QUINTO) emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de 

EDGAR RAMON PRADO. Documento este requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 141/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO CATEGORIA 3º (TERCEIRO) emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA 

de KELVIS JAVIER AGUILAR RADA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 142/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 4º (VE) de ANTONIO JOSE MIJARES HERNANDEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 25 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 143/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 5º (VE) de SIGIFREDO VASQUEZ CAMPOS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

 

PORTARIA N°. 144/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO ESCOLAR (VE);  (2) 

HISTÓRICOS DE NOTAS DO ENSINO MÉDIO (VE) de YAXIA LILIANA CARDENAS VALERA. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 25 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 145/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 5º (VE) de DAVID JOEL RAMIREZ DIAZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 23 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 146/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE); de LUZ MARIA NORIEGA DE ROJAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 25 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

  
    

                                                            

 
  



 

 

 

PORTARIA N°. 147/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de MOISES SAULANGEL BRITO VELASQUEZ. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 25 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 148/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 4º (VE) de CARLOS ALBERTO MAYORGA PINTO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 25 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 149/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO ESCOLAR (VE);  (2) 

HISTÓRICOS DE NOTAS DO ENSINO MÉDIO (VE) de JOSE LUIS MOREIRA RODRIGUEZ. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 25 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

                                   
PORTARIA N°. 150/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Portuguesa para 

a língua Espanhola do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO (BRASIL); (1) DECLARAÇÃO DE SOLTEIRA (BRASIL) de HIELYNA VIRGINIA DE SOUSA 

LOBO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 25 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 151/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); de JOSE ANGEL SALAZAR BRITO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 25 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 152/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ANGEL SIMON INFANTE 

PEREZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 25 de fevereiro de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 


